
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Solicita ao Executivo, em carácter de
urgência, a instalação de redutores de
velocidade, iluminação e faixas de pedestre,
em toda a extensão da Av. Emílio Granato,
da Enseada ao Canto do Mar.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
         
 
          Considerando a necessidade da instalação de redutores de velocidade para garantir a segurança
dos pedestres, ciclistas e motoristas que transitam pela Av. Emílio Granato, especialmente no trecho
próximo à escola E.E. Maria José da Penha Frúgoli e à Associação Cultural Esportiva Atlântico e o
retorno da Avenida Euclides da Cunha que dá acesso à Avenida Machado de Assis proximo  ao retorno
do Canto do Mar
 
      Considerando a necessidade da instalação de redutores de velocidade para garantir a segurança dos
pedestres, ciclistas e motoristas que transitam pela Av. Emílio Granato, especialmente no trecho próximo
à escola E.E. Maria José da Penha Frúgoli, à Associação Cultural Esportiva Atlântico, ao primeiro retorno
da Avenida Euclides da Cunha que dá acesso à Avenida Machado de Assis e proximo ao segundo
retorno do Canto do Mar, próximo à divisa. 
Considerando que há pontos críticos de iluminação e ausência de redutor de velocidade, oferece riscos
de acidentes de trânsito, devido o grande fluxo de travessia de pedestres, inclusive alunos e munícipes
que frequentam a associação para praticarem atividades fisicas em período integral. 
Considerando que com a instalação de iluminação ao longo da via pode aumentar a visibilidade durante a
noite, contribuindo para a segurança dos usuários e auxiliando na prevenção de assaltos e outros crimes.
 
 
          É que:
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, informa a esta Casa de Leis
o que segue:
 
 
          1- Há uma previsão para que se faça, com urgência, a implantação de redutores de velocidade,
faixa para a travessia de pedestre e iluminação, nos locais indicados abaixo: 
          a) Escola Estadual Maria José da Penha Frugoli, devido ao fluxo grande de estudantes, e que dá
acesso à praia, incluindo para a prática Kit Surf, e Campos Esportivos; 
          b) Em frente ao Clube Atlântico, onde há pontos de ônibus, que dá acesso a Rua Varginha,
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entrando para vários bairros;
 
          c) No primeiro retorno da Rodovia dando acesso à Avenida Euclides da Cunha, onde está
localizado o Posto do Guarda-Mirim, atrás do CRAS (antiga SubPrefeitura), onde também há pontos de
ônibus, e que dá acesso a vários bairros; 
          d) E no segundo retorno do Canto do Mar que dá acesso à Avenida Penelope, próximo à Divisa
entre Caraguá e São Sebastião, que também dá acesso ao bairro Canto do Mar. 
          Esses 04 (quatro) pontos são os mais críticos, onde continuamente ocorrem vários acidentes de
trânsito e pedestres, colocando em risco a vida dos usuários. 
          2- Em caso negativo, quais são os motivos que impedem?
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

10 de maio de 2024.
 

 
 

Mauricio Bardusco Silva
 

"Mauricio"
 

Vereador(a)
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